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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE MANTENA

Inquérito Civil nº MPMG-0396.20.000041-4

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, por seus Promotores de Justiça que abaixo subscrevem, com 
fundamento nos arts. 37, 127, “caput”, e 129, inciso III, da Constituição 
Federal; no art. 25, IV, “b”, da Lei Federal nº 8625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do MP); Lei Federal n.º 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública) e 
na Lei Federal n.º 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vem 
propor a presente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 

pelos motivos de fato e razões de direito a seguir expostos, em face 
de:

JOÃO RUFINO SOBRINHO, brasileiro, viúvo, Prefeito 
Municipal de Mantena, inscrito no CPF sob o nº 243.835.036-91, 
nascido em 12/05/1952, podendo ser encontrado na sede da Prefeitura 
Municipal, na Avenida José Mol, 216, 1º andar, Centro, Mantena/MG, 
pelos motivos de fato e razões de direito a seguir expostos:

1. DOS FATOS. 

Num. 117818938 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALCIDEZIO JOSE DE OLIVEIRA BISPO JUNIOR - 29/05/2020 15:08:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052915130971200000116491857
Número do documento: 20052915130971200000116491857



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mantena

Endereço: Rua Cabo Leôncio, nº 108, Bairro Centro, Mantena/MG – CEP 35.290-000.
Telefone: (33) 3241-3091

2

Em 30/09/2019, o senhor JOÃO RUFINO SOBRINHO, 
atual Prefeito de Mantena, celebrou Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta (TAC) com o Ministério Público do estado de 
Minas Gerais, o qual veio a ser homologado judicialmente na mesma 
data por esse MM. Juízo, resultando na extinção do feito com resolução 
de mérito, nos termos do Art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil e na formação de título executivo judicial previsto no 
Art. 515, inciso II, do mesmo códex.

Na referida avença, em especial nas CLÁUSULAS 6ª, 7ª, 8ª, 
9ª, 12 e 13, restaram estabelecidos diversos prazos para cumprimento 
de obrigações por parte dos réus compromissários (MUNICÍPIO DE 
MANTENA e JOÃO RUFINO SOBRINHO), todos eles com o objetivo de 
permitir que o Gestor Público garantisse a continuidade do serviço 
público e tivesse tempo hábil para planejamento e execução de um 
concurso público com a finalidade de prover os diversos cargos 
ocupados irregularmente no Poder Executivo local (conforme 
reconhecido pelo próprio gestor no TAC).

Assim, estabeleceu-se que o ora executado, na condição de 
Gestor Público, poderia manter temporariamente a ocupação de cargos 
efetivos com servidores contratados temporariamente até a realização 
de certame para regularização das ilegalidades reconhecidas no título 
executivo.

Todavia, como não poderia deixar de ser, na CLÁUSULA 
11ª do TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, como forma de garantir a aplicação do princípio da 
moralidade e da impessoalidade, estabeleceu-se que, a partir dali, as 
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contratações temporárias realizadas pelo Município de Mantena seriam 
precedidas de prévio processo seletivo simplificado. Eis a literalidade 
da citada cláusula:

 “CLÁUSULA 11ª: Nos casos de contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, os 
COMPROMISSÁRIOS MUNICÍPIO DE 
MANTENA e JOÃO RUFINO SOBRINHO 
realizarão procedimento seletivo, sujeito à 
ampla divulgação nos meios de comunicação 
social, respeitados os princípios constitucionais 
norteadores da administração pública. Parágrafo 
Único: a contratação para atender às necessidades 
decorrentes de calamidade pública prescindirá de 
processo seletivo, nos moldes da Lei Federal nº 
8.745/93.” (Destaque intencional).

Vale dizer, o Gestor não precisava sequer rescindir 
imediatamente contratos temporários ilegais naquele momento, mas, a 
partir da homologação do mencionado negócio jurídico processual, 
qualquer ato administrativo do Administrador municipal voltado à 
contratação temporária deveria se dar mediante processo seletivo 
simplificado, salvo em caso de calamidade pública (conforme 
previsto no Parágrafo Único da cláusula acima transcrita).

Aliás, é bom que se frise, logo na CLÁUSULAS 1ª e 2ª do 
TAC, o executado reconheceu a ilegalidade nas contratações 
temporárias questionadas, donde se infere que as então vigentes não 
poderiam ser prorrogadas sem prévio processo seletivo simplificado 
(conforme previsão expressa da CLÁUSULA 11).
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Ademais, a situação de ilegalidade e inconstitucionalidade 
nos contratos temporários vigentes era tão escancarada, que, na 
CLÁUSULA 5ª do TAC, os COMPROMISSÁRIOS MUNICÍPIO DE 
MANTENA e JOÃO RUFINO SOBRINHO reconheceram a 
inconstitucionalidade dos seguintes diplomas legais municipais que 
tratam das contratações temporárias, quais sejam, Lei Municipal nº 
1845/18 (artigo 2º, §2º, III, admite contratação em caso de convênio, 
sem constar “enquanto durar o programa e art. 6º, prevê processo 
seletivo simplificado para contratação temporária somente mediante 
análise de títulos) e LC nº 16/09 (artigo 2º, IV, admite contratação em 
caso de convênio, sem constar “enquanto durar o programa” e VII, 
admite contratação temporária sem especificar prazo); obrigando-se, 
em razão disso, a,  no prazo de noventa dias da homologação por 
sentença do negócio jurídico processual, AJUIZAR AÇÃO de controle 
de constitucionalidade em relação aos aludidos dispositivos legais, 
salvo se tais dispositivos legais já tiverem sido revogados (vide 
CLÁUSULA 13ª do TAC).

Exatamente por saber da obrigação assumida - a qual, aliás, 
nem precisava estar prevista em um TAC, já que não se pode admitir 
que o Administrador aja como se a coisa pública lhe pertencesse, 
empregando apenas pessoas que lhe convém pessoalmente -, o 
Município de Mantena chegou a realizar processos seletivos 
simplificados em meados de dezembro de 2019 (vide processo seletivo 
realizado, por meio do Edital 02/2019, no âmbito da Secretaria 
municipal de Assistência Social, às ff. 18/40).

Ocorre que, em 03/02/2020, aportou na Ouvidoria deste 
Órgão a manifestação nº 399425022020-0 (ff. 02-E/04 do incluso IC), 
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a qual dava conta de que o processo seletivo realizado teria sido “de 
fachada”, pois pessoas que haviam sido aprovadas não tinham sido 
contratadas, ao passo que outras, que foram reprovadas, continuavam 
trabalhando. 

No bojo do Inquérito Civil nº MPMG-0396.20.000041-4 
(expediente em anexo), instaurado para apurar a citada denúncia, para 
a surpresa do Ministério Público, constatou-se que apesar de ter feito o 
processo seletivo simplificado, por meio do Edital 02/2019, no âmbito 
da Secretaria municipal de Assistência Social (ff. 18/40), as pessoas 
abaixo nominadas, mesmo reprovadas no certame, tiveram 
contratos precários renovados com a Administração:

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nome Cargo Data da 
contratação/prorro

gação

Data 
de 

términ
o do 

contrat
o

Observa
ção

Tipo de 
vínculo

Pági
na 
do IC

1
ALEXANDR
A DA SILVA 
PAIVA

Entrevista
dor

06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrata
ção 
Precária

459/4
60

2

CINTHIA 
LAYSA 
FELICIANO 
MARINHO

Orientado
r Social

06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrata
ção 
Precária

461/4
62

3

EMERSON 
MORAIS 
GOULART

Motorista 
I

06/01/2020 30/06/20
20

Reprovado 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 

Contrata
ção 
Precária

463/4
64
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para 
Assistênci
a Social

4

LEIDIANE 
GONÇALVE
S DOS 
SANTOS

Aux. de 
Serviços 
Gerais

09/03/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrata
ção 
Precária

465/4
66

5

MARIA DE 
LOURDES 
DOS 
SANTOS 
RODRIGUE
S

Aux. de 
Serviços 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrata
ção 
Precária

467/4
68

6

MAX 
RODRIGUE
S DE 
OLIVEIRA

Motorista 
I

06/01/2020 30/06/20
20

Reprovado 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrata
ção 
Precária

469/4
70

7

VALDECI 
BATISTA 
LOPES

Vigia 06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrata
ção 
Precária

471/4
72

Total de contratos precários na Secretária da Assistência Social: 7 (sete) 
contratos de pessoas reprovadas no processo seletivo simplificado.

Mas não é só, de acordo com as informações carreadas aos 
autos pelo próprio município, por meio de atos administrativos editados 
pelo senhor JOÃO RUFINO SOBRINHO, o município de Mantena 
realizou diversas contratações temporárias e prorrogações dos 
contratos ilegais em todas as Secretarias, sem realizar processos 
seletivos simplificados, agindo não só em frontal contrariedade 
à obrigação assumida na CLÁUSULA 11 do Título Executivo, mas 
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também com o firme propósito de empregar, às custas do Erário 
municipal,  aqueles que melhor lhe aprouvessem. 

Eis a extensa lista de contratações, conforme informações 
encaminhadas pelo próprio executado aos autos do Inquérito Civil nº 
MPMG-0396.20.000041-4:

SECRETARIA DE OBRAS

Nome Cargo Data da 
contratação/prorro

gação

Data de 
término 

do 
contrat

o

Observa
ção

Tipo de 
vínculo

Págin
a do 
IC

1 ADIMILSON 
DE SOUZA 
MELO

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

49/50

2 AGDA 
PEREIRA 
DIAS

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

51/52

3 AGUINALDO 
NUNES 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

53/54

4 ALAIR BARBA 
DIAS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

55/56

5 ALESSANDR
O CORNELIO 
SERRA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

57/58

6 ALESSANDR
O LEITE

Operário 17/02/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

47/48

7 ANDERSON 
AUGUSTO DE 
JESUS 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

59/60

8 ANTONIO 
CARLOS DOS 
SANTOS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

61/62

9 ANTONIO 
JERONIMO 
DA SILVA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

63/64

10 BRUNO 
HENRIQUE 
FERREIRA 
RABELO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

65/66

11 CLAUDIA 
MARCIA 

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 

67/68
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AUXILIADOR
A

Precária

12 CLEIDE 
ALVES 
FERNANDES

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

69/70

13 CREIR LOPES 
DA 
TRINDADE 
JUNIOR

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

71/72

14 DAIENE 
MARQUES DE 
ALMEIDA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

73/74

15 DARLY 
RAMOS 
GALDINO 

Coveiro 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

75/76

16 DEIVID 
DOMINGOS 
PINHEIRO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

77/78

17 DENILSON 
BATISTA 
SHIMITH

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

79/80

18 EDILTO 
MOREIRA 
RIBEIRO 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

81/82

19 EDINALDO 
LIMA DE 
JESUS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

83/84

20 EDNILSON 
VITAL DA 
ROCHA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

85/86

21 ELIAS 
VASCONCEL
OS DA 
CUNHA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

87/88

22 ENIVALDO 
DA SILVA 
BESSA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

89/90

23 EUDES 
PAULINO DE 
LAIA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

91/92

24 FABIO 
FRANCISCO 
DA SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

93/94

25 FABRICIO 
ROCHA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

95/96

26 GENAIR 
MARTINS 
DIAS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

99/100

27 GENEIR 
MARTINS 
LUIZ

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

101/10
2

28 GERSON 
CLEITON DA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

103/10
4
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29 GERSON DOS 
REIS SILVA

Encarreg. de 
limpreza

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

105/10
6

30 GILMAR 
VIEIRA DA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

107/10
8

31 IARA 
RIBEIRO DA 
SILVA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

109/11
0

32 ISAIAS 
MARTINS 
RAMOS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

111/11
2

33 IURY 
RIBEIRO DA 
SILVA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

113/11
4

34 JOAO 
BATISTA DE 
BARROS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

115/11
6

35 JOAO 
MARTINS 
DIAS

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

117/11
8

36 JOCIMAR 
PIRES 
JUNIOR

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

119/12
0

37 JOSE CARLOS 
ROSA DOS 
SANTOS 
BATISTA 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

127/12
8

38 JOSÉ GOMES 
DE OLIVEIRA 
FILHO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

121/12
2

39 JOSE MARIA 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

123/12
4

40 JOSE 
SEBASTIÃO 
LOURENÇO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

125/12
6

41 JOVERCINO 
JUSTINO DA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

129/13
0

42 KENNEDY 
FERREIRA 
VALENTE

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

131/13
2

43 LORIANO 
LUIZ SANTOS 
DE ANDRADE

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

133/13
4

44 LUCIANO 
PEDRO DE 
OLIVEIRA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

135/13
6

45 LUIZ 
GONZAGA 
PEREIRA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

137/13
8

46 MARCOS 
LEANDRO DO 
NASCIMENT
O

Agente 
Administrativo

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

139/14
0

Num. 117818938 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALCIDEZIO JOSE DE OLIVEIRA BISPO JUNIOR - 29/05/2020 15:08:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052915130971200000116491857
Número do documento: 20052915130971200000116491857



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mantena

Endereço: Rua Cabo Leôncio, nº 108, Bairro Centro, Mantena/MG – CEP 35.290-000.
Telefone: (33) 3241-3091

1
0

47 MARCOS 
VINICIUS C 
DA SILVA

Aux. Serv. Gerais - - Embora 
conste na 
relação 
enviada 
pelo 
próprio 
município, 
não foi 
enviado o 
contrato 
de tal 
servidor.

Contrataç
ão 
Precária

-

48 MARIA 
APARECIDA 
DOS SANTOS

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

141/14
2

49 MATEUS 
OLIMPIO 
BARBOSA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

143/14
4

50 MAURICIO 
MENDES DA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

145/14
6

51 NEUZENIR 
CARNEIRO 
DE LIMA

Gari 09/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

1417/1
48

52 NILSON 
PORTO 
COLODINO 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

149/15
0

53 PAULO DA 
SILVA 
LEANDRO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

151/15
2

54 PAULO DA 
SILVA MOTA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

153/15
4

55 RAIMUNDO 
JOÃO 
MENDES

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

155/15
6

56 REINALDO 
VENTURA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

157/15
8

57 RENATO 
ALVES DA 
SILVA 
OLIVEIRA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

159/16
0

58 RENILTON 
BARBOSA DE 
OLIVEIRA

Aux. de 
Almoxarifado

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

161/16
2

59 ROBERTO DE 
SOUZA MELO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

165/16
6

60 ROBERTO 
GOMES

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

163/16
4

61 RONEI ROZA 
DE MORAES

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

167/16
8
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1

62 SENILSON 
DA SILVA M 
EDUARDO

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

169/17
0

63 SERGIO 
ALVES DA 
SILVA 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

171/17
2

64 SERGIO 
RENATO 
FERREIRA 

Op. de máquina 
retroescavadeira

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

173/17
4

65 VALDEIR DE 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

175/17
6

66 VALNEI DE 
JESUS

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

177/17
8

67 VALTAIR DA 
SILVA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

179/18
0

68 VALTER DE 
OLIVEIRA

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

181/18
2

69 VANDERLEI 
HENRIQUE 
DE OLIVEIRA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

183/18
4

70 VERA LUCIA 
PEREIRA 
VALADAO

Gari 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

187/18
8

71 WEDERSON 
CANDIDO DE 
OLIVEIRA

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

189/19
0

72 WELINGTON 
BATISTA 
LOPES 

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

191/19
2

73 WILLIAN DA 
SILVA CANO

Operário 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

193/19
4

Total de contratos precários na Secretaria de Obras: 73 (setenta e três) contratos.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Nome Cargo Data da 
contratação/prorro

gação

Data de 
término 

do 
contrat

o

Observa
ção

Tipo de 
vínculo

Págin
a do 
IC

1 ADEIR 
MARCOLINO 
FERREIRA

Aux. Serv. Edu. 
Bas. 3-I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 

Contrataç
ão 
precária

-
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1
2

não foi 
enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

2 ADELSON DE 
PAULA

Agente 
administrativo - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
precária

-

3 ADEMILSON 
EDUARDO

Aux. Serv. Edu. 
Bas. 2-I

- - Contrato 
não 

enviado 
Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
precária

-

4 ADIMA 
SOARES 
FONSECA DE 
SOUZA

Aux. de Professor 
de creche 03/02/2020 31/12/20

20
-

Contrataç
ão 
Precária

195/19
6

5 ADONIAS 
GONÇALVES

Prof. Educ. 
Basic- I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

199/20
0

6 ADRIENE 
BRAGANÇA 
DE SOUZA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

202/20
3

7 ALAIR 
MENDES DA 
PAZ

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

205/20
6

8 ALESSANDRA 
FERREIRA 
GONÇALVES

Técnico em 
auxiliar sec. 
escolar - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 

Contrataç
ão 
Precária

-
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1
3

não foi 
enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

9 ALEXANDRO 
FAGUNDES 
DE MOURA 

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2- I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

10 ALISSON 
CARDOZO 
MORAIS

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

208/20
9

11 ALISSON 
DOS REIS 
FRANCA

Mot. Transp. 
Escolar - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

12 ANA MARIA 
BAROBSA

Prof. Educ. Basic 
– I 

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

211/21
1-V

13 ANDRÉ 
LOPES 
COSTA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

214/21
5

14 ANEDIR 
HENRIQUE 
DELFINO 

Prof. Educ. Basic 
– I 

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

217/21
7-v

15 ANGELICA 
CRISTINA T 
CALAZANS

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

16 ANTONIO 
GONÇALVES 
DE SOUZA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 3 - I

02/01/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

220/22
1

17 ARANILZA Aux. Sev. Educ. - - Embora Contrataç -
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1
4

RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

Bas. 1 - I conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

ão 
Precária

18 ARIANE 
CRISTINA DA 
S OLIVEIRA 

Prof. Educ. Basic 
– I 

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

224/22
5

19 ARIELA 
LAURINDA 
MEDEIROS 
DA GAMA

Prof. Educ. Basic 
– I 

12/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

227/22
8

20 BRUNA 
LACERDA 
CRUZ ROCHA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

230/23
1

21 CLAUDIA 
RIBEIRO 
RODRIGUES 
NICOLINE

Aux. Prof. de 
creche 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

233/23
4

22 CLEUNICE 
RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

23 CRISTIAN 
GRAY 
MARTINS 
BARBOSA 
PEREIRA

Aux. Prof. de 
creche 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

237/23
8

24 CRISTIANE 
ROCHA 
MIRANDA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

241/24
2

25 CRISTIANE 
ROSA DA 
SILVA

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

244/24
5

26 CRISTIANO 
AURELIO DE 
CARVALHO

Mot. Transp. 
Escolar - I - - Embora 

conste na 
relação 

 
Contrataç
ão 
Precária

-

Num. 117818938 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ALCIDEZIO JOSE DE OLIVEIRA BISPO JUNIOR - 29/05/2020 15:08:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052915130971200000116491857
Número do documento: 20052915130971200000116491857



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mantena

Endereço: Rua Cabo Leôncio, nº 108, Bairro Centro, Mantena/MG – CEP 35.290-000.
Telefone: (33) 3241-3091

1
5

enviada 
pelo 

próprio 
município, 

não foi 
enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

27 DANIEL DE 
OLIVEIRA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 3 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

28 DARLENE 
MOREIRA 
ROCHA

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

248/24
9

29 DASYANE 
COUTO 
GOVEA

Prof. Educ. Basic 
- I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

30 DEUZILENE 
MARIA LUCIA 
DA SILVA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

31 DIVINO 
BARBOSA 
DOS SANTOS

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

Contrataç
ão 
Precária

-

Num. 117818938 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ALCIDEZIO JOSE DE OLIVEIRA BISPO JUNIOR - 29/05/2020 15:08:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052915130971200000116491857
Número do documento: 20052915130971200000116491857



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mantena

Endereço: Rua Cabo Leôncio, nº 108, Bairro Centro, Mantena/MG – CEP 35.290-000.
Telefone: (33) 3241-3091

1
6

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

32 EDIR VIEIRA 
DE SOUZA

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

252/25
3

33 EDIVANIA 
CARDOSO 
CORREIA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

256/25
7

34 EDMILSON 
SABINO

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

35 EDUARDO 
ROSA ALVES

Mot. Transp. 
Escolar - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

36 ELIANE 
BARBOSA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
-

Contrataç
ão 
Precária

259/26
0

37 ELIENE 
NASCIMENT
O BAIA 
ALVIM

Secretario 
Escolar - I

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

262/26
3

38 ELIZANGELA 
DA SILVA

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

266/26
7

39 ELIZABETH 
MARIA DE 
OLIVEIRA 

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I 12/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
270/27
3
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1
7

MIRANDA Precária
40

ELIZETH 
LAURINDA 
FERREIRA

Aux. Prof. de 
creche

03/02/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

274/27
5

41
FABIANA 
ALVES 
PEREIRA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

42
FABIANA 
RODRIGUES 
DA COSTA

Prof. Educ. Basic 
- I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

43
FRANCIANE 
ALMEIDA 
FIDELIS 
RODRIGUES

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

274/27
5

44
FRANCISMAR 
WASHINGTO
N DA SILVA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

45
GERCILIA 
TEODORO 
BARROS

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 

Contrataç
ão 
Precária

-
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não foi 
enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

46 GERSON 
MATEUS 
FIGUEROA 

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 3 - I 02/01/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

278/27
9

47 GESSICA 
RODRIGUES 
DE 
CARVALHO

Aux. Prof. de 
creche 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

282/28
3

48 GIANA 
CARLA DE 
ANDRADE 
RIBEIRO

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

49 GILTON 
VIEIRA DA 
SILVA

Mot. Transp. 
Escolar - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

50
HELDER 
NICOLINI

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 3 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

51 HELIANE 
FRANCISCA 
ROSANE DA 
SILVA 
SOARES

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 12/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

286/28
7
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1
9

52 IDEMARCIA 
MENDES 
AGUES 
XAVIER

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

289/29
0

53 IRACILDA 
BATISTA DE 
SOUZA

Prof. Educ. Basic 
- I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

54 ISABELLA 
KRISTINA 
BARBOSA 
DIAS

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

55 ISMAEL 
GOMES DE 
ASSIS

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 3 - I

02/01/2020 31/12/20
20

- Contrataç
ão 
Precária

293/29
4

56 JANE 
CRISTINE 
OLIVEIRA F 
VIEIRA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
-

Contrataç
ão 
Precária

297/29
7

57 JAQUELINE 
CAMILO 
MACHADO

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

300/30
1

58
JEFFERSON 
FERREIRA 
RAMOS

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 02/03/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

302/30
3

59 JEYZIAN 
GRAY 
MARTINS B 
MOTA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 12/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

305/30
6

60 JOSE ABEL 
VITOR

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

308/30
9

61 JOSE CARLOS 
MOREIRA 

Mot. Transp. 
Escolar - I - - Embora Contrataç -
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2
0

GALVINO conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

ão 
Precária

62 JUCENI JOSE 
MATIAS

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

308/30
9

63 JULIANA 
FONSECA 
BENEDITO

Prof. Educ. Basic 
- I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

310/31
1

64 KLEYCE 
LOPES DA 
ROCHA

Prof. Educ. Basic 
- I 12/02/2020 02/04/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

314/31
5

65 LAIANE 
FELICIANO 
DA ROCHA 
GARCIA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

317/31
8

66 LAIANE 
FELICIANO 
DA ROCHA 
GARCIA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 16/03/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

320/32
1

67 LAIS 
CRISTINA 
ALVES 
SOARES

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

323/32
4

68 LECIENE 
GAMA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

69 LEIDIANE 
ARAUJO DE 
ANDRADE

Aux. de Prof. de 
Creche - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

Contrataç
ão 
Precária

-
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2
1

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

70 LEILA 
CRISTINA 
HERMIDOFE

Aux. de Prof. de 
Creche 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

326/32
7

71 LORENA 
FERREIRA DE 
SALES 
RODRIGUES

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

329/33
0

72 LUCIANA 
VERGINA 
ALVES

Prof. Educ. Basic 
– I – AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

332/33
3

73 LUCIENE 
NASCIMENT
O SILVA 
VIEIRA

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

336/33
7

74 LUCIENE 
RIBEIRO DE 
O SILVA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

75 LUCILEI 
CORNELIO 
SERRA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 3 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

76 LUCINEIA 
FARIA DA 
SILVA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

340/34
1

77 LYNARA 
CARVALHO 
DE OLIVEIRA 
SABBADIN

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

344/34
5
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2
2

78 MAGG 
SABADIN 
APOLINÁRIO

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

347/34
8

79 MARCELA 
CRISTINA 
MOREIRA

Esp. Educ. 
Basica – EBB - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

 
Contrataç
ão 
Precária

-

80
MARCIA 
CRISTINA 
LOPES SILVA

Prof. Educ. Basic 
– I 12/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

350/35
1

81
MARCIA 
LORETA 
ARRUDA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

353/35
4

82
MARCILENE 
DA SILVA 
CARCHENO

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

357/35
8

83 MARIA 
APARECIDA 
DA SILVA

Aux. de Prof. de 
Creche - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

84 MARIA 
APARECIDA 
ROBERTO

Prof. Educ. Basic 
– I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-
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2
3

85 MARIA 
APARECIDA 
VIEIRA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

86 MARIA DAS 
GRAÇAS 
LOURENÇO

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I 03/02/2020 31/12/20

20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

361/36
2

87 MARIA DE 
FÁTIMA 
SILVA 
MENDES

Esp. Educ. 
Basica – EBB - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

88 MARIANE 
LEONOR 
ALVES DA S. 
SOUZA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

365/36
6

89 MARILUCIA 
DA CUNHA 
GODOI 

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

90 MARINA 
AMANCIO 
COELHO DE 
MELO

Prof. Educ. Basic 
– I 12/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

368/36
9

91 MARISTELA 
PERINI

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20 - Contrataç 372/37
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2
4

20 ão 
Precária

3

92 MARISTELA 
PERINI

Prof. Educ. Basic 
– I 18/02/2020 31/12/20

20
- Contrataç

ão 
Precária

376/37
7

93 MARTA 
MARIA DA 
PENHA LEAL

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

 
Contrataç
ão 
Precária

-

94 MICHELE 
KELY R DO N 
COSTA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 1 - I - - Embora 

conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

95 MILEYDE 
ALVES DOS 
SANTOS

Aux. Sev. Educ. 
Bas. - I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

379/38
0

96 MILTON 
RAMOS DA 
SILVA

Aux. Sev. Educ. 
Bas. 2 - I - -

Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

97 NAJLA 
MAYLA 
SOUZA DE O 
GALVANI

Aux. de Prof. de 
Creche - -

Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 

Contrataç
ão 
Precária

-
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2
5

contrato 
de tal 

servidor
98 NATALIA 

APARECIDA 
DIAS 
ROMANO

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

Contrataç
ão 
Precária

382/38
3

99 NATHALIA 
DA SILVA 
BARBOSA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 05/03/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

385/38
6

10
0

NEUZA 
BIRCHLER 
TRAJANO

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

388/38
9

10
1

NIRA COSTA 
CARVALHO

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

392/39
3

10
2

PATRÍCIA 
MAGALHÃES 
DE 
CARVALHO

Prof. Educ. Basic 
– I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

10
3

POLIANE 
THEODORO 
DA SILVA

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

396/39
7

10
4

RAPHAEL 
TAILES B 
DOS REIS 

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20

 
Contrataç
ão 
Precária

400/40
1

10
5

REJANE 
MARTINS DA 
GRAÇA

Prof. Educ. Basic 
– I 

- - Contrataç
ão 
Precária

-

10
6

RENATA 
CARDOSO 
LEONEL 
LACERDA

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I 

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

10
7

RHASSAN 
RODRIGUES 
DE LIMA 

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 

403/40
4
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2
6

Precária

10
8

RONARA 
KARLA DE 
SOUZA

Aux. de professor 
de creche

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

10
9

RONARIA 
VENTURA 
PIMENTA 

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

11
0

ROSANGELA 
VALERIANO 

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

11
1

ROSANI 
CIRINO DE 
ARAUJO 

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

406/40
7

11
2

ROSELI 
MARIANA 
MAFRA 
NUNES 

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

11
3

ROSILENE 
BATISTA 
SHIRMITH

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 

Contrataç
ão 

-
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2
7

enviada 
pelo 

próprio 
município, 

não foi 
enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Precária

11
4

ROSIMEIRY 
FERREIRA 
ALVES

Esp. Educ. 
Basica – EBB - I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

410/41
1

11
5

ROSIMEIRY 
FERREIRA 
ALVES 

Esp. Educ. 
Basica

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

 
Contrataç
ão 
Precária

-

11
6

ROSINES 
NARCISO DE 
A VIEIRA

Prof. Educ. Basic 
– I 

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

11
7

RUBIA 
HOTILIA 
RESENDE 
BARRETO

Aux. de professor 
de creche 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

412/41
3

11
8

SAMIRIA 
LOPES 
SANTANA 

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

416/41
7

11
9

SCHEILLA DE 
ALMEIDA R 
FERREIRA

Prof. Educ. Basic 
– MAG 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

419/42
0

12
0

SEBASTIANA 
CLEMENTE 
VITALINO

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

Contrataç
ão 
Precária

-
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2
8

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

12
1

SILVIA 
CANDIDA N 
GONÇALVES

Aux. de professor 
de creche 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

423/42
4

12
2

SIMONE 
ROSA NUNES 

Prof. Educ. Basic 
– I - AF 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

427/42
8

12
3

SIMONE 
ROSA NUNES 

Prof. Educ. Basic 
– I 03/02/2020 31/12/20

20
Contrataç
ão 
Precária

431/43
2

12
4

SIRLEI 
BATISTA DE 
SOUZA 
VIEIRA 

Prof. Educ. Basic 
– I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

12
5

SORAIA 
ALVES DE A 
OLIVEIRA 

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

12
6

SUELI 
MENDES 
VALENTIM

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I 03/02/2020

31/12/20
20 Contrataç

ão 
Precária

434/43
5

12
7

TATIANE 
PATRÍCIA M 
MACHADO

Prof. Educ. Basic 
– I

12/02/2020 31/12/20
20 Contrataç

ão 
Precária

438/43
9

12
8

THAMIRES 
TOLEDO DE 
O PONTES

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 1 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 

Contrataç
ão 
Precária

-
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9

contrato 
de tal 

servidor
12
9

URIANE 
BARBOSA DE 
OLIVEIRA

Prof. Educ. Basic 
– I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

13
0

VALDIENE 
IZABEL 
MARTINS 

Secretário 
escolar - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

13
1

VALDINÊ 
PEREIRA DOS 
REIS 

Aux. de professor 
de creche

03/02/2020 31/12/20
20 Contrataç

ão 
Precária

441/44
2

13
2

VALDO DE 
SOUZA

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 3 - I Contrataç

ão 
Precária

13
3

VALTAIR 
FRANCISCO 
DA SILVA

Mot. Transp. 
Escolar - I Contrataç

ão 
Precária

13
4

VANDERLEI 
CARLOS DA 
SILVA

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20 Contrataç

ão 
Precária

450/45
1

13
5

VANDERLEI 
CARLOS DA 
SILVA

Prof. Educ. Basic 
– I - EF

09/03/2020 31/12/20
20 Contrataç

ão 
Precária

445/44
6

13
6

WANESSA 
BALMANT 
FERREIRA

Aux. de professor 
de creche

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

Contrataç
ão 
Precária

-
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0

de tal 
servidor

13
7

WANDERLEY 
PEREIRA G 
DOS SANTOS

Aux. Serv. Educ. 
Basic. 3 - I

- - Embora 
conste na 
relação 
enviada 

pelo 
próprio 

município, 
não foi 

enviado o 
contrato 

de tal 
servidor

Contrataç
ão 
Precária

-

13
8

WANESSA 
CRISTINE 
GARCIA 
ILÍDIO ALVES

Prof. Educ. Basic 
– I - AF

03/02/2020 31/12/20
20

Contrataç
ão 
Precária

13
9

WENDEL 
SATIL 
VALADARES

Prof. Educ. Basic 
– I - EF

03/02/2020 31/12/20
20

Contrataç
ão 
Precária

456/45
7

Total de contratos precários na Secretaria de Educação: 139 (cento e trinta e nove) 
contratos.

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nome Cargo Data da 
contratação/prorro

gação

Data de 
término 

do 
contrat

o

Observa
ção

Tipo de 
vínculo

Págin
a do 
IC

1 ALEXANDRA 
DA SILVA 
PAIVA

Entrevistador 06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

459/46
0

2 CINTHIA 
LAYSA 
FELICIANO 
MARINHO

Orientador Social 06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

461/46
2

3 EMERSON 
MORAIS 
GOULART

Motorista I 06/01/2020 30/06/20
20

Reprovado 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Contrataç
ão 
Precária

463/46
4
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1

Assistênci
a Social

4 LEIDIANE 
GONÇALVES 
DOS SANTOS

Aux. de Serviços 
Gerais

09/03/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

465/46
6

5 MARIA DE 
LOURDES 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

Aux. de Serviços 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Reprovada 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

467/46
8

6 MAX 
RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

Motorista I 06/01/2020 30/06/20
20

Reprovado 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

469/47
0

7 VALDECI 
BATISTA 
LOPES

Vigia 06/01/2020 30/06/20
20

Reprovado 
no 

processo 
seletivo 

002/2019 
para 

Assistênci
a Social

Contrataç
ão 
Precária

471/47
2

Total de contratos precários na Secretária da Assistência Social: 7 (sete) contratos.

SECRETARIA DE SAÚDE

Nome Cargo Data da 
contratação/prorro

gação

Data de 
término 

do 
contrat

o

Observa
ção

Tipo de 
vínculo

Págin
a do 
IC

1 ADELCIO DE 
SOUSA SENA

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

507/50
8

2 ADELIA 
ESTEVO 
NASCIMENT
O

Ag. Vig. Sanit. 
Epidem.

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

509/51
0

3 ALAN LUCAS 
DE ABREU 
LEITE

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

511/51
2

Num. 117818938 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ALCIDEZIO JOSE DE OLIVEIRA BISPO JUNIOR - 29/05/2020 15:08:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052915130971200000116491857
Número do documento: 20052915130971200000116491857



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mantena

Endereço: Rua Cabo Leôncio, nº 108, Bairro Centro, Mantena/MG – CEP 35.290-000.
Telefone: (33) 3241-3091

3
2

4 ALBANI 
CHEILI 
GUIDA 
GOMES

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

513/51
4

5 ALDA 
CORREIA 
PEREIRA 

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

517/51
8

6 ALEXANDRE 
BRUNO 
RODRIGUES 
DE FREITAS

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

523/52
4

7 ALEXANDRO 
LINDOLFO 
MENDES

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

525/52
6

8 ALEXANDRO 
EUGENIO 
CANDIDO 

Motorista I 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

527/52
8

9 ALINE 
VALERIO 
LIMA

Médico PA 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

530/53
1

10 ANA LUIZA 
SANTOS 
MORAES

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

533/53
4

11 ANA PAULA 
ALVES DE 
OLIVEIRA 
MOL

Aux. de Dentista 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

535/53
6

12 ANA PAULA 
XAVIER

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

539/54
0

13 ANDRÉ 
BATISTA MOL 

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

541/54
2

14 ANDRÉ 
BATISTA MOL

Médico Clínico 
Geral

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

543/54
4

15 ANGELICA 
ANGELA 
SOARES

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

545/54
6

16 AQUILES 
ALVES DE 
SOUZA

Odontologo 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

547/54
9

17 BRENDA 
LICE 
ALENCAR 
SANTOS 
ALVES

Recepcionista 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

550/55
1

18 BRUNA 
CARVALHO 
CHAVES 

Psicologo do 
NASF

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

552/55
3

19 CELIO DA 
SILVA

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

562/56
3

20 CENIR DE 
OLIVEIRA

Zelador 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

564/56
5
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21 CEZAR 
EMILIANO

Vigia 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

566/56
7

22 CHRISTIAN 
FOLLADOR 
MELADO

Médico 
Radiologista

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

568/56
9

23 CLAUDINEIA 
DE OLIVEIRA 
PODESTA

Enfermeiro 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

573/57
4

24 DANIEL 
MARQUES 
PEREIRA

Vigia 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

577/57
8

25 DARKSON 
MOURA 
ROSA 

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

579/58
0

26 DAYANA 
NOVAES DO 
PRADO

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

581/58
2

27 DELICE 
RAINER 
SIMOES

Motorista de 
ambulância 

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

585/58
6

28 DEIWERSON 
GONÇALVES 
ELIODORO 
TRESSIMANN

Agente 
administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

587/58
8

29 DERLIENE 
ESTEVAM DA 
LAPA

Atendente de 
fármacia

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

589/59
0

30 DURVALINA 
DA SILVA 
REIS

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

593/59
4

31 EDUARDO 
JORIO 
MACHADO

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

597/59
8

32 ELDER LUIZ 
RODRIGUES 
BARBOSA

Vascular e 
Angiologia

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

600/60
1

33 ELIANE 
ODETE DOS 
SANTOS 

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

602/60
3

34 ELIZIANE 
MAULAZ DE 
OLIVEIRA

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

606/60
7

35 ENI VIEIRA 
DE SOUZA

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

608/60
9

36 EUCILAINE 
DA SILVA 
BARROS

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

612/61
3

37 EZEQUIEL 
PATRICIO DE 
FARIA

Médico pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

616/61
7

38 FÁBIO 
MAGALHÃES 
DE SOUZA

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

618/61
9
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39 FERNANDO 
CARVALHO 
MAGALHAES 

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

622/62
3

40 FRANCIS 
CEZAR 
SOARES 
COELHO

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

624/62
5

41 FRANCISCO 
CARLOS DE 
BARROS

Vigia 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

626/62
7

42 GILCELIA 
BARBOSA 
GAMA

Aux. de Dentista 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

628/62
9

43 GLAYDSON 
PEDROSA 
DENARDE

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

629/63
0

44 GRAZIELLA 
BASSETI 
BONATTO

Médico pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

631/63
2

45 HERONDINA 
LAURINDA 
DA SILVA E 
SOUZA

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

635/63
6

46 HUMBERTO 
MIRANDA DE 
ANDRADE 
COSTA

Odontologo 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

639/64
0

47 IGOR 
FAGUNDES 
MEDEIROS

Aux. de Serv. 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

644/64
5

48 ILZETE SILVA 
FERREIRA

Ag. Vig. Sanit. 
Epidem.

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

646/64
7

49 ISABELA 
MARQUES 
GOVEIA DIAS

Atendente de 
Saúde

09/03/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

648/64
9

50 IVONE 
MARQUES DA 
SILVA

Ag. Vig. Sanit. 
Epidem.

04/03/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

651/65
2

51 IZADORA 
BARBOSA 
DOS SANTOS 
FREITAS 

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

653/65
4

52 JADIR DE 
OLIVEIRA 
JÚNIOR

Educador Físico 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

655/65
6

53 JANIO MARIA 
TEIXEIRA

Aux. de Serv. 
Gerais

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

657/65
8

54 JARIO 
MENDES DE 
OLIVEIRA 
JUNIOR

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

659/66
0

55 JARLENE  
MENDES DE 
OLIVEIRA 
SILVA

Médico Clínico 
Geral

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

661/66
2
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56 JARLENE  
MENDES DE 
OLIVEIRA 
SILVA

Médico Clínico 
Geral

19/02/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

663/66
4

57 JOÃO FELIPE 
ZBYSZYNSKI 
CARVALHO

Médico PSF 02/03/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

669/67
0

58 JOÃO LEITE 
DA CUNHA

Motorista I 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

671/67
2

59 JONES 
MARQUES 
FIDELIS DE 
SOUZA

Farmacêutico 07/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

677/67
8

60 JONES 
SILVIO DE 
ASSIS

Médico 
Ginecologista/ob
stetra

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

680/68
1

61 JORGE 
ABREU E 
SILVA 
JUNIOR 

Fisioterapeuta 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

682/68
3

62 JOSEMAR 
MIRANDA DA 
SILVA 

Zelador 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

684/68
5

63 JULIANA DE 
JESUS 
ALMEIDA

Fisioterapeuta 02/03/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

690/69
1

64 KARLA 
APARECIDA 
FONSECA 
PEREIRA

Enfermeiro PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

695/69
6

65 KARLLA 
THEREZA 
TULA DA 
SILVA

Fisioterapeuta 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

697/69
8

66 KASSIO 
VELOSO DO 
PRADO

Enfermeiro 
pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

706/70
7

67 LAILLY 
LUDMILLA 
RIBEIRO DE 
MATOS

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

708/70
9

68 LAURIENE 
VERLI 
TEIXEIRA 
ARAUJO

Aux. de Dentista 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

710/71
1

69 LETICIA 
GOMES 
VIEIRA 
LOPES 
BENEDITO

Enfermeiro PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

712/71
3

70 LILIAN 
CARLA DE 
ABREU 

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

716/71
7

71 LORENA 
GARCIA 
ILIDIO

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

720/72
1
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72 MARCILEY 
SILVA 
MIRANDA

Aux. 
Enfermagem

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

730/73
1

73 MARCOS 
ANTÔNIO 
VIEIRA 
CAMPOS

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

732/73
3

74 MARCOS 
VINICIUS 
CORREIA DA 
SILVA

Aux. Serv. Gerais 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

734/73
5

75 MARGARIDA 
LUCIA 
ZAMBALDI 
DORNELAS

Téc. Enfermagem 18/02/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

738/73
9

76 MARIA 
APARECIDA 
SILVA DA 
CRUZ

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

740/74
1

77 MARINA 
CARDOSO DE 
SOUZA

Odontólogo 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

743/74
4

78 MARIO 
SERGIO 
GARCIA 
VIEIRA 

Médico PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

747/74
8

79 MARLY 
FRANCISCA 
DE MELO 
ALVES

Aux. Serv. Gerais 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

749/75
0

80 MARLY 
GARCIA 
PINTO 
CERQUEIRA

Aux. Serv. Gerais 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

751/75
2

81 MATEUS 
EDUARDO 
DOS SANTOS 
MARTINS

Atendente 02/03/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

755/75
6

82 MAYARA 
MORAIS 
SIQUEIRA

Médico pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

762/76
3

83 MONICA 
ROCHA LUZ 
VERLY

Programa CAPS 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

764/76
5

84 NAIARA 
CRISTINA 
PEREIRA 

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

766/76
7

85 NATIELE DA 
SILVA 
RODRIGUES 

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

768/76
9

86 NEDERFAINE 
NEDER DIAS

Aux. Serv. Gerais 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

770/77
1

87 NERY DE 
FATIMA 
MARTINS 

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

772/77
3
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88 NILSON 
ELIAS DE 
OLIVEIRA

Motorista I 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

774/77
5

89 ONOFRE 
ALVES DE 
LIMA

Zelador 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

776/77
7

90 PAULO 
RENATO 
DIAS

Motorista I 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

778/77
9

91 POLIANE 
CRISTINA DE 
MORAES 
LIMA

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

784/78
5

92 PRISCILA 
ALVES 
NONATO

Médico pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

786/78
7

93 RENATO 
LOPES FARIA

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

788/78
9

94 RICARDO 
VIEIRA 
FILHO

Motorista 
Ambulância 

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

790/79
1

95 ROBLEDO 
EMILIA 
MUTZ

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

792/79
3

96 ROSALY 
FELICIO 
RODRIGUES 

Fiscal. Vig. 
Sanitária

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

796/79
7

97 ROSANA 
AUGUSTA DA 
SILVA

Aux. Serv. Gerais 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

798/79
9

98 ROSANGELA 
APARECIDA 
DE FREITAS 
SILVA

Agente 
administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

800/80
1

99 ROZENILDA 
MARIA 
CALDAS 
FERREIRA

Aux. de Dentista 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

802/80
3

10
0

SABRINA 
RODRIGUES 
DA SILVA

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

804/80
5

10
1

SALES 
JÚNIOR 
GOVEIA 
VITAL 

Enfermeiro 
pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

806/80
7

10
2

SANNYA 
CAROLINA 
ROSA

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

810/81
1

10
3

SHEYLA DE 
SOUZA 
MORAES

Enfermeiro PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

812/81
3

10
4

SILVIA 
FERREIRA 
COELHO

Assistente Social 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

814/81
5

10 TAIS DIAS Psicologo – CTA 06/01/2020 30/06/20 Contrataç 818/81
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5 NUNES 
GARCIA

20 ão 
Precária

9

10
6

TAYSNARA 
RIBEIRO DA 
LAPA

Aux. Serv. Gerais 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

822/82
3

10
7

THAYS DE 
SOUZA 
ESTEVAM

Enfermeiro PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

824/82
5

10
8

THIAGO 
LOPES 
MARINO

Enfermeiro 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

826/82
7

10
9

URIÁ GOMES 
MOURA

Psicologo - 
PNAISP

06/01/2020 30/06/20
20

Aprovado 
para 

Psicólogo 
do CRAS 

no 
processo 
seletivo 

002/2019

Contrataç
ão 
Precária

830/83
1

11
0

VALERIA 
RIBEIRO 
MARTINS 

Atendente de 
Regulação

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

832/83
3

11
1

VANESSA 
CRISTINA DA 
SILVA

Atendente de 
Saúde

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

834/83
5

11
2

VINICIUS 
ALBERTO DA 
SILVA

Enfermeiro PSF 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

838/83
9

11
3

VITOR 
FERNANDES 
PEREIRA

Médico 
Psiquiatra 

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

840/84
1

11
4

WEBERTON 
ALVES

Aux. Serv. Gerais 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

842/84
3

11
5

WELITHON 
NUNES 
GALDINO

Téc. Enfermagem 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

844/84
5

11
6

WEVERTON 
MARTINS 
SOARES

Motorista I 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

846/84
7

11
7

WILKIMARA 
CRISTINA 
SOARES DE 
OLIVEIRA

Enfermeiro 
pronto 
atendimento

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

848/84
9

Total de contratos precários na Secretaria de Saúde: 117 (cento e dezessete) contratos.

SECRETARIAS DE GABINETE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CULTURA, AGRICULTURA E 
ADMINISTRAÇÃO

Nome Cargo Data da 
contratação/prorro

gação

Data de 
término 

do 
contrat

Observa
ção

Tipo de 
vínculo

Págin
a do 
IC
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o

1 ANA CELIA 
GOVEA

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrata
ção 
Precária

850/8
51

2 ANTONIO 
ALVES DE 
PAULA 
SOBRINHO

Jardineiro 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

852/85
3

3 ELAYSE 
MARQUEZIN
HO DOS REIS

Digitador 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

854/85
5

4 ERICA 
CERQUEIRA 
BRIER

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

856/85
7

5 FABRICIO 
CARVALHO 
MAGALHÃES 

Advogado do 
Município

03/02/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

858/85
9

6 FABRICIO 
MUNIZ 
PEREIRA

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

861/86
2

7 FRANCIELLE 
CRISTINA 
LOURENÇO

Aux. Serviços 
Gerais

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

863/86
4

8 JOSE CARLOS 
MARQUES

Vigia 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

867/86
8

9 JOSE 
VICENTE DE 
PAULA

Vigia 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

869/87
0

10 JOSUE 
BATISTA DE 
FREITAS 
PACHECO

Aux. Assessoria 
Jurídica

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

873/87
4

11 JOYCE 
BARBOSA 

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

875/87
6

12 KAROLLINE 
TOLEDO 
NOIA DE 
OLIVEIRA 

Digitador 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

877/88
8

13 LEIDIANE DE 
SOUZA SILVA 
CANDIDO

Digitardor 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

879/88
0

14 LEILA 
PEÇANHA DE 
OLIVEIRA

Digitador 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

881/88
2

15 LORENA 
PADILHA 
MARTINS 
CAMPOS

Digitador 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

883/88
4

16 MARCIA 
ANGELA 
CUNHA

Agente 
Administrativo

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

885/88
6

17 MARCONE 
DE OLIVEIRA 

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 

887/88
8
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E SILVA Precária

18 MARIA DO 
CARMO 
LOPES

Aux. Serviços 
Gerais

02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

889/89
0

19 NIKOLAY 
NICOLINI

Agente 
Administrativo

03/02/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

891/89
2

20 POLIANE 
CRISTINE 
GARCIA  
MENDONÇA

Agente 
Administrativo

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

893/89
4

21 PRESENTINO 
CUSTÓDIO 
GARCIA

Jardineiro 02/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

895/89
6

22 SIMONE 
MARQUES 
DAMAZIO

Aux. Serviços 
Gerais 

06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

897/89
8

23 WEMERSON 
MARTINS 

Digitador 06/01/2020 30/06/20
20

Contrataç
ão 
Precária

903/90
4

Total de contratos e termos aditivos precários nas Secretarias de Gabinete, Indústria e 
Comércio, Cultura, Agricultura e Administração: 23 (vinte e três) contratos.

TOTAL DE TODOS OS CONTRATOS SUPRACITADOS: Procedendo ao somatório, 
conclui-se que o número de contratos precários é de 359 (trezentos e cinquenta e 

nove).

Averbe-se, desde já, que todas as contratações temporárias 
acima mencionadas foram efetuadas sem qualquer liame com o 
período de pandemia ocasionada pelo Novo Coronavírus (COVID-
19)1, sendo relevante destacar, ademais,  que, em razão do atual 
quadro e em nome dos princípios da boa-fé objetiva, da cooperação e 
da razoabilidade, os quais devem nortear não só os negócios jurídicos 
processuais, mas também a conduta de todos na sociedade, o próprio 

1  Em Minas Gerais, o Decreto de Calamidade Pública (47.891/2020) foi 
reconhecido pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais através da 
aprovação Projeto de Resolução (PRE) 20/20 em 25.03.2020, em consonância 
com o Art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ou seja, as contratações 
listadas foram apenas aquelas posteriores à homologação do TAC e 
anteriores à 25.03/2020, sendo certo que o município de Mantena fez 
muitas outras.
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Ministério Público celebrou termo ativo ao TAC firmado e já 
homologado nos autos do processo nº 5001277-
41.2019.8.13.0396, prorrogando os prazos estabelecidos nas 
CLÁUSULAS 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 12 e 13 do TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA.

Aliás, no que tange à questão da calamidade pública, o 
Excelentíssimo senhor Prefeito de Mantena, em 16/04/2020, editou o 
Decreto nº 056/2020, por meio do qual, dentre outras medidas, 
autorizou a abertura do comércio local e o funcionamento de várias 
atividades econômicas, estabelecendo, também, no Art. 2º do citado ato 
regulamentar, que o atendimento ao público externo nas repartições 
públicas municipais retornaria à normalidade a partir de 17/04/2020.

Nesse diapasão, observa-se que o que houve, no caso em 
comento, foi um flagrante descumprimento do Termo de Ajustamento 
de Conduta celebrado e homologado judicialmente, em período 
anterior e sem qualquer relação de causa e efeito com a 
pandemia que assola o planeta, conduta que, por óbvio, não pode 
ser tolerada, sobretudo em razão do risco presente de se permitir o uso 
da máquina pública para finalidades pessoais. 

Assente-se, Eminente Magistrado, apenas para deixar claro e 
já afastar argumentos falaciosos, que o Ministério Público não almeja 
aqui que o município, de uma hora para outra, em meio a uma 
pandemia, realize um concurso público ou mesmo processo seletivo 
simplificado. O que se quer é que, até a realização do concurso público 
(para o qual o Gestor possui confortável e razoável prazo), a 
Administração cumpra com aquilo que prevê a CLAUSULA 11 do TAC 
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e realize contratações temporárias que, pelo menos, respeitem o 
princípio da impessoalidade (Art. 37, caput, da CF/88), garantindo a 
todos - e não só aos “amigos do rei” - a oportunidade de serem 
contratados pela municipalidade, ainda que de forma precária.

Tal preocupação ganha ainda mais relevo em anos eleitorais, 
dada a concreta possibilidade de uso da Administração Pública para 
fins eleitoreiros, sendo certo que, ao não fazer qualquer tipo de seleção 
objetiva, o Gestor ficaria livre para contratar ao seu alvedrio.

Diante desse quadro de evidente violação constitucional e 
da nítida prática de ato de improbidade administrativa, e de acordo 
com a atuação resolutiva e extrajudicial dos conflitos pelo Ministério 
Público, o Ministério Público buscou a realização de reunião com o 
Prefeito Municipal de Mantena, com a finalidade de alertá-lo e oferecer 
a possibilidade de celebração de termo de ajustamento de conduta para 
a regularização da situação de todos os servidores contratados 
precariamente e ilegalmente pela Administração Municipal (vide ata de 
ata de reunião acostada às ff. 46-M/46-N do incluso Inquérito Civil).  

Na oportunidade, o Excelentíssimo senhor Prefeito solicitou 
um prazo até o dia 27/05/2020 para reflexão sobre a proposta de TAC, 
todavia, na citada data, ao entrar em contato com a Prefeitura por 
telefone, o Ministério Público recebeu como resposta que o Alcaide não 
compareceria e se manifestaria por escrito.

Diante desse quadro, não resta outra alternativa ao 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, senão valer-se da 
presente ação civil pública para obter do Poder Judiciário do Estado de 
Minas Gerais as medidas judiciais necessárias ao restabelecimento da 
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ordem jurídica constitucional violada, buscando a condenação do 
senhor  JOÃO RUFINO SOBRINHO pela prática de 359 (trezentos 
e cinquenta e nove) atos de improbidade administrativa, em 
razão da contratação temporária sem processo seletivo simplificado, 
mesmo após assumir compromisso homologado judicialmente de não 
mais perpetrar tal conduta (CLÁUSULA 11 DO TAC).

2. DO DIREITO.

2.1 DA PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.

Além de configurarem ofensa à Carta Constitucional, em 
virtude de caracterizarem transgressão aos princípios da 
legalidade, da igualdade, da eficiência, da impessoalidade e da 
moralidade, as referidas contratações temporárias caracterizam a 
prática do ato de improbidade administrativa previsto no caput do 
artigo 11 da Lei nº 8.429/92, in verbis:

[...] 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições.
[...]

Nesse sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça do estado de 
Minas Gerais possui remansosa jurisprudência reconhecendo que a 
contratação temporária sem prévio processo seletivo simplificado 
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configura ato de improbidade administrativa, capitulado no Art. 11 da 
Lei 8.429/92, conforme acórdão abaixo colacionado:

EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO DE 
ITINGA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PREVISÃO 
EM LEI MUNICIPAL - INOBSERVÂNCIA - 
INEQUÍVOCO CONHECIMENTO DA NORMA - 
DOLO GENÉRICO - ATO ÍMPROBO CONFIGURADO 
- MULTA CIVIL - REDUÇÃO - RAZOABILIDADE. 
Ainda que o recrutamento amplo, de forma 
excepcional, seja admitido no Município, exige a 
legislação municipal que a seleção de candidatos 
seja feita por meio de processo seletivo simplificado. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem 
entendido que basta a presença de dolo genérico, 
consistente na vontade de realizar o fato tipificado 
em lei como ímprobo, para a configuração do ato de 
improbidade previsto no art. 11 da Lei Nº 8.429/92. 
A contratação temporária de servidores 
públicos, sem o devido processo seletivo 
simplificado, suplanta a mera ilegalidade, 
restando configurado ato ímprobo por ofensa 
aos princípios da administração pública, 
porquanto tinha o agente político inequívoco 
conhecimento da norma. Em observância aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
que devem nortear a aplicação das penas, deve ser 
reduzida a multa civil fixada em quantia 
correspondente a três vezes o valor da remuneração 
percebida ao tempo dos fatos, na condição de 
Prefeito Municipal, tendo em vista especialmente a 
inexistência de dano ao erário e proveito patrimonial 
do agente político.  (TJMG -  Apelação Cível 
 1.0034.10.002261-4/001, Relator(a): Des.(a) Ângela 
de Lourdes Rodrigues , 8ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 16/11/2017, publicação da súmula 
em 04/12/2017). (Destaque intencional). (Destacou-
se).
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No que tange especificamente ao elemento subjetivo 
dos atos de improbidade que se encontram previstos no artigo 11, a 
celeuma é conhecida dos operadores do direito coletivo.

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
já chegou a consagrar incidência de verdadeira responsabilidade 
objetiva para sua configuração. Tal posicionamento, que ao ver 
deste Órgão Ministerial é extremado, baseia-se na premissa de que 
seria despicienda a comprovação de dolo ou culpa da conduta do 
agente, bastando a demonstração da inobservância do princípio da 
legalidade para a caracterização da improbidade administrativa 
prevista no artigo 11 da LIA.

Nesse sentido, confira-se o seguinte trecho do REsp 
988.374/MG:

[...] 
4. A conduta do recorrido, ao contratar e manter 
servidores sem concurso público na Administração, 
amolda-se ao caput do art. 11 da Lei nº 8.429/92, ainda 
que o serviço público tenha sido devidamente 
prestado, bem como não tenha havido má-fé na 
conduta do administrador.
[...]

Ainda que não se queira adotar a mencionada tese da 
responsabilidade objetiva, é certo que, no caso em análise, o réu 
JOÃO RUFINO SOBRINHO agiu imbuído de, no mínimo, dolo 
genérico, já que, como Prefeito Municipal de Mantena, assinou 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e Termo Aditivo 
(no qual reconhece, mais uma vez, a plena validade de todas as 
cláusulas do TAC), se comprometendo a não mais celebrar 
contratações temporárias sem prévio processo seletivo 
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simplificado e, mesmo após isso, celebrou, nada menos que 
359 (trezentas e cinquenta e nove) contratações/prorrogações 
sem adoção de qualquer medida para garantia do princípio da 
impessoalidade.

Com efeito, como ensina Damásio de Jesus (Direito 
Penal, vol. 1, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 283), “o dolo 
integra a ação", podendo ser definido como "a vontade de 
concretizar as características objetivas do tipo". Para os adeptos da 
teoria finalista da ação, "o dolo é natural: corresponde à simples 
vontade de concretizar os elementos objetivos do tipo, não portando 
a consciência da ilicitude" (p. 284). 

Ao analisar a necessidade de caracterização do dolo 
para o reconhecimento de ofensa ao artigo 11 da LIA, o Ministro 
Mauro Campbell Marques afirmou: 

[...] Em segundo lugar, não há qualquer elemento 
subjetivo especial na tipologia, vale dizer, não é 
preciso que, para caracterizar a improbidade, o 
agente busque qualquer finalidade a mais além do 
próprio objetivo reprovável. Uma comparação simples 
ajudará a entender a extensão da assertiva anterior. O 
art. 159 do CP diz que é crime sujeito à pena de reclusão 
"sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para 
outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do 
resgate" (destaque nosso). A locução "com o fim de" 
caracteriza um elemento subjetivo especial do tipo, uma 
finalidade a mais, ou, como se diz na doutrina penal, um 
especial fim de agir. É verdade que, para caracterizar a 
extorsão mediante sequestro, é desnecessário o alcance 
dessa finalidade, mas ela integra o tipo. Lado a lado 
arts. 159 do CP e 11 da LIA, fica nítido que para este 
último é despicienda a busca por uma finalidade 
diferente da violação aos deveres nele colocados. É por 
isso que também não é correto exigir a presença de dolo 
específico. Basta o dolo lato sensu (direto - 
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resultado querido e aderente à ação - ou eventual - 
risco de produção do resultado). [....] (grifos nossos)

De fato, o que se exige é o dolo genérico, ou seja, a 
vontade de realizar fato descrito na norma incriminadora 
(Damásio de Jesus, obra citada, p. 289), ou, in casu, na norma 
administrativa. Nesse sentido, os precedentes abaixo:

[...] PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC: INOCORRÊNCIA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICAÇÃO. 
INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO 
(DOLO, NAS HIPÓTESES DOS ARTIGOS 9º E 11 DA LEI 
8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO 
ART. 10). PRECEDENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 
CONFIGURADO, JÁ QUE FOI NEGADA AO 
RECORRENTE A PRODUÇÃO DE PROVA TENDENTE A 
AFASTAR A CONFIGURAÇÃO DO ELEMENTO 
SUBJETIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 
1054843/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 
23/03/2009) Repiso, contudo, que, como ressaltado pelo 
Ministro Mauro Campbell Marques, não se exige dolo 
específico, mas dolo genérico: "vontade de realizar fato 
descrito na norma incriminadora". Nessa linha, para que 
se concretize a ofensa ao art. 11 da Lei de Improbidade, 
revela-se desnecessária a comprovação de 
enriquecimento ilícito do administrador público ou a 
caracterização de prejuízo ao Erário. Tomando-se como 
exemplo a contratação de servidor sem concurso 
público, temos que o dolo está configurado se for 
manifesta a vontade de realizar conduta contrária 
ao dever de legalidade, pois é inequívoca a 
obrigatoriedade do certame (art. 37, II, da 
Constituição da República). É dolo in re ipsa. [...] (grifos 
nossos)

Aliás, em casos como o presente, em que o Gestor 
pratica atos em descumprimento a Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) anteriormente firmado (no caso, inclusive 
homologado judicialmente), a Jurisprudência do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça já firmou compreensão no sentido 
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de que tal forma de agir configura verdadeira má-fé, 
caracterizadora do ato de improbidade administrativa. Nesse 
sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DAS SÚMULAS 
282 E 356 DO STF. OFENSA AO ART. 11 DA LEI 
8.429/1992. PRESENÇA DE DOLO GENÉRICO E 
MÁ-FÉ. REVISÃO DAS CONCLUSÕES DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. INVIABILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. (...) 3. A 
jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o 
ato de improbidade administrativa previsto no art. 
11 da Lei n. 8.429/1992 exige a demonstração de 
dolo, o qual, contudo, não precisa ser específico, 
sendo suficiente o dolo genérico. 4. Além da 
compreensão de que basta o dolo genérico - 
vontade livre e consciente de praticar o ato - para 
configuração do ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, este 
Tribunal Superior exige, ainda, a nota especial da 
má-fé, pois a Lei de Improbidade Administrativa não 
visa punir meras irregularidades ou o inábil, mas 
sim o desonesto, o corrupto, aquele desprovido de 
lealdade e boa-fé. 5. Por sua vez, a conduta 
desonesta, de má-fé ou deslealdade, exsurge, na 
espécie, com a ciência anterior, em decorrência de 
manifestação havida por parte de órgãos da 
fiscalização, de que atuar daquela forma pode 
redundar em violação de princípio da administração 
pública. 6. Note-se, no caso, que o Tribunal a quo 
foi categórico ao afirmar a presença de dolo na 
conduta do agente, uma vez que o recorrente, 
mesmo diante do Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta firmado para o 
saneamento das irregularidades, inclusive com 
a dilação do prazo por duas vezes, quedou-se 
inerte, mantendo as contratações sem 
concurso público, o que configura a má-fé no 
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ato praticado e, portanto, caracteriza o ato de 
improbidade que lhe foi imputado. 7. Nesse 
contexto, a revisão de tal conclusão implicaria o 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o 
que é defeso na via eleita devido ao enunciado da 
Súmula 7 do STJ. 8. Agravo interno a que se nega 
provimento.
(STJ - AgInt no AREsp: 838141 MT 2015/0277875-0, 
Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 27/11/2018, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 03/12/2018).” (Destaque 
intencional).

Nesse diapasão, no caso em tela, data maxima venia, 
percebe-se que o réu JOÃO RUFINO SOBRINHO, através das 
reiteradas contratações temporárias sem prévio processo seletivo 
simplificado (ao todo 359), vem promovendo, dolosamente, a burla a 
diversos princípios administrativos constitucionais, dentre eles os da 
moralidade, da eficiência, da isonomia e da impessoalidade, razão pela 
qual, deve ser tido como incurso nas sanções previstas no Art. 11 c/c 
Art. 12, inciso III, da Lei 8429/92.

2.2 DA INDISPONIBILIDADE DE BENS 

Conforme remansosa jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
para a decretação da medida de indisponibilidade de bens prevista no 
Art. 7º da Lei 8.429/92, é desnecessária a prova do periculum in mora 
concreto, ou seja, de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou 
na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus 
boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de 
improbidade.
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Tal entendimento se ancora na constatação de que medida 
cautelar de indisponibilidade de bens, prevista na LIA, consiste em uma 
tutela de evidência, de forma que basta a comprovação da 
verossimilhança das alegações, pois, pela própria natureza do bem 
protegido, o legislador dispensou o requisito do perigo da demora. 

Nesse sentido, cumpre trazer à baila as sempre lúcidas 
palavras do Ministro Mauro Campbell Marques, em trechos de seu voto 
no REsp 1319515/ES:

“as medidas cautelares, em regra, como tutelas 
emergenciais, exigem, para a sua concessão, o 
cumprimento de dois requisitos: o fumus boni juris 
(plausibilidade do direito alegado) e o periculum in 
mora (fundado receio de que a outra parte, antes do 
julgamento da lide, cause ao seu direito lesão grave 
ou de difícil reparação). (...)
No entanto, no caso da medida cautelar de 
indisponibilidade, prevista no art. 7º da LIA, não se 
vislumbra uma típica tutela de urgência, como 
descrito acima, mas sim uma tutela de evidência, 
uma vez que o periculum in mora não é oriundo da 
intenção do agente dilapidar seu patrimônio, e sim 
da gravidade dos fatos e do montante do prejuízo 
causado ao erário, o que atinge toda a coletividade. 
O próprio legislador dispensa a demonstração do 
perigo de dano, em vista da redação imperativa da 
Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei 
de Improbidade (art. 7º). (...)
O periculum in mora, em verdade, milita em favor da 
sociedade, representada pelo requerente da medida 
de bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior 
já apontou pelo entendimento segundo o qual, em 
casos de indisponibilidade patrimonial por 
imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse 
requisito é implícito ao comando normativo do art. 
7º da Lei n. 8.429/92. (...)
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A Lei de Improbidade Administrativa, diante dos 
velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação 
patrimoniais, possibilitados por instrumentos 
tecnológicos de comunicação de dados que tornaria 
irreversível o ressarcimento ao erário e devolução do 
produto do enriquecimento ilícito por prática de ato 
ímprobo, buscou dar efetividade à norma, afastando 
o requisito da demonstração do periculum in mora 
(art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida 
cautelar sumária (art.789 do CPC), admitindo que tal 
requisito seja presumido à preambular garantia de 
recuperação do patrimônio do público, da 
coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial 
ilegalmente auferido (REsp 1319515/ES, Rel. p/ 
Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, 
julgado em 22/08/2012).

Demais disso, consoante Doutrina e Jurisprudência já 
consolidadas, a medida de indisponibilidade prevista na LIA pode ser 
deferida também em relação a atos de improbidade administrativa 
causadores de violação aos princípios regentes da Administração 
Pública2.

Sobre a questão, eis o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
PEDIDO DE CONTRACAUTELA PARA SUBTRAIR 
EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO NO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE RAZÃO 
EXCEPCIONAL. MEDIDA CAUTELAR 
IMPROCEDENTE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
PREJUDICADO. 

(...)

2 ALVES, Rogério Pacheco; GARCIA, Emerson. Improbidade Administrativa. 8. Ed. e. 
tir. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 1.066.
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6. Por outo lado, observo que o próprio requerente 
esclarece que o Ministério Público fundamentou a 
sua postulação de condenação no art. 11 da Lei 
8.429/92 e que, por isso, não seria possível a 
decretação da indisponibilidade. Porém, "em que 
pese o silêncio do art. 7º da Lei n. 8.429/92, 
uma interpretação sistemática que leva em 
consideração o poder geral de cautela do 
magistrado induz a concluir que a medida 
cautelar de indisponibilidade dos bens também 
pode ser aplicada aos atos de improbidade 
administrativa que impliquem violação dos 
princípios da administração pública, mormente 
para assegurar o integral ressarcimento de eventual 
prejuízo ao erário, se houver, e ainda a multa civil 
prevista no art. 12, III, da Lei n. 8.429/92" (AgRg no 
REsp 1.311.013/RO, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
4/12/2012, DJe 13/12/2012.). Medida cautelar 
improcedente. Pedido de reconsideração 
prejudicado. (STJ - MC: 24205 RS 2015/0091886-1, 
Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de 
Julgamento: 12/04/2016, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 19/04/2016). (Destacou-se).

Na mesma linha, eis a compreensão já consagrada na 
Jurisprudência mineira: 

“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
- INDISPONIBILIDADE DE BENS - MANUTENÇÃO 
DA MEDIDA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
1-A medida de indisponibilidade de bens nas ações 
de improbidade abrange os bens adquiridos antes ou 
depois dos fatos descritos na inicial. 
2- A decretação de indisponibilidade de bens 
decorrente da prática de atos de improbidade 
administrativa deve limitar-se a garantir as 
bases da futura sentença condenatória, 
levando-se em consideração, inclusive, a 
possível fixação de multa civil. 
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3- No caso dos atos de improbidade administrativa 
que causem prejuízo ao erário, praticados em 
concurso de agentes, a responsabilidade é solidária 
até, ao menos, a instrução final do feito, em que se 
poderá delimitar a quota de responsabilidade de 
cada agente para o ressarcimento.  (TJMG -  Agravo 
de Instrumento-Cv  1.0481.05.045140-2/018, 
Relator(a): Des.(a) Jair Varão , 3ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 23/04/2020, publicação da súmula 
em 28/04/2020)” (Destacou-se). 

Nesse passo, considerando que a remuneração do senhor 
JOÃO RUFINO SOBRINHO, segundo consulta ao site do TCE/MG 
juntada aos autos, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
com o fim de garantir a multa civil prevista no Art. 12, III, da LIA (cujo 
patamar pode chegar em até cem vezes a remuneração do Agentes 
Público), impõe-se o bloqueio de bens do réu, via CNBI e sistemas 
conveniados (BACENJUD/RENAJUD) de montante não inferior a R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) – correspondente a 
10 (dez) vezes o valor de sua remuneração.

3. DOS PEDIDOS.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais requer a Vossa Excelência:

A) Seja feita a distribuição e autuação da presente ação 
juntamente com o Inquérito Civil nº MPMG-0396.20.000041-4 em 
anexo;

B) seja realizado, inaudita altera pars, o bloqueio de bens 
do réu JOÃO RUFINO SOBRINHO (inscrito no CPF sob o nº 
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243.835.036-91), via CNBI e sistemas conveniados 
(BACENJUD/RENAJUD) em valor não inferior a R$ 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais) – correspondente a 10 (dez) 
vezes o valor de sua remuneração;

C) A notificação do requerido JOÃO RUFINO SOBRINHO 
para oferecer manifestação por escrito, dentro do prazo de quinze dias, 
nos termos do artigo 17, parágrafo 7º, da Lei nº 8.429/92;

D) seja a presente demanda recebida, citando o réu JOÃO 
RUFINO SOBRINHO para oferecer contestação nos termos do artigo 
17, §9º da Lei nº. 8429/92, sob pena de presumirem verdadeiros os 
fatos narrados nesta peça vestibular (artigo 344 do Código de Processo 
Civil);

E) Ao final, seja o pedido julgado procedente, a fim de que 
seja condenado o requerido JOÃO RUFINO SOBRINHO pela 
prática de 359 (trezentos e cinquenta e nove) atos de 
improbidade administrativa previstos no artigo 11, caput, da Lei 
8.429/92, aplicando-lhe as penalidades previstas no artigo 12, inciso 
III da referida lei no patamar máximo, quais sejam, a perda da função 
pública, a suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, 
multa de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo 
agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
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F) Condenar o requerido no pagamento das despesas e 
custas processuais;

G) Provará os fatos por todos os meios de prova em direito 
admitidas, incluindo pericial, testemunhal, depoimento pessoal, dentre 
outras, caso necessário complementar a prova documental produzida e 
encartada com a presente; e

H) A dispensa do Ministério Público do pagamento de 
custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 18 
da Lei nº 7.347/85 e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(REsp 565.548/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 20/08/2013).

Dá à causa o valor de R$1.350.000,00 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil reais), nos termos do artigo 291 do Código de 
Processo Civil (valor máximo da multa civil no caso em comento).

Termos em que pede deferimento.
Mantena/MG, 29 de maio de 2020.

ACLIDÉZIO JOSÉ DE OLIVEIRA BISPO JÚNIOR
Promotor de Justiça
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